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aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

 
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

Lei republicada em 16/09/2021 por motivo de incorreção (erro de digitação do número da Lei) 
 

LEI Nº 2.381, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021 
 
 Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito 

adicional especial e dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 44, de 01 de 
setembro de 2021, sanciona e promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder no orçamento municipal de 
2021 (Lei Municipal nº 2.338, de 11 de dezembro de 2020), a abertura de um crédito adicional especial no 
valor de R$ 281.000,00 (duzentos e oitenta e um mil reais), para atender a seguinte programação: 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.04 SECRETARIA DE SAÚDE   
02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0012.2024 Manutenção das Atividades da UBS   
3.3.90.30 Material de Consumo R$  281.000,00 
Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União   
Código de Aplicação: 800.002   
 

Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos do 
excesso de arrecadação da transferência de Emenda Parlamentar da União – Incremento PAB – Proposta nº 
36000.387626/2021-00. 
 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro de 2017) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.321, de 30 de junho de 2020) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 
 

Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos 
de aplicação financeira até a utilização do mesmo. 
 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Valentim Gentil, 15 de setembro de 2021 
 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 
CERTIDÃO 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais do Município 

de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 15 de setembro de 
2021. 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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LEI Nº 2.384, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021
Regulamenta o uso da buzina 
por composições ferroviárias que 
trafegam no período noturno pelo 
perímetro urbano de Valentim Gentil 
e dá outras providências.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, faz 
saber que a Câmara Municipal decreta e ele, nos termos 
do art. 41, §§ 5º e 7º, da Lei Orgânica do Município, e 
na conformidade do Autógrafo nº 39, de 03 de agosto 
de 2021, promulga a seguinte lei vetada pelo Poder 
Executivo:

Art. 1º Fica proibido o uso da buzina por composições 
ferroviárias que trafegam pelo perímetro urbano de 
Valentim Gentil/SP entre os horários das 22:00hs às 
6:00hs.

§ 1º Em casos excepcionais, quando o uso da 
buzina for indispensável no espaço de horário proibido 
acima, deverá ser elaborado relatório pelo maquinista 
responsável pela composição ferroviária, justificando o 
uso da buzina.

§ 2º Os relatórios com a justificativa pelo uso da 
buzina no horário proibido deverão ficar disponíveis para 
fornecimento de cópia por um prazo mínimo de 12 (doze) 
meses contados a partir da ocorrência.

Art. 2º As passagens de nível no perímetro urbano do 
Município deverão possuir sinalização horizontal e vertical 
providenciadas pela concessionária ferroviária, contendo 
obrigatoriamente as seguintes formas de sinalização:

I – linha de retenção;

 II – faixa contínua;

III – retângulo de advertência/luz de Santo André; 

IV – indutor de redução de velocidade;

V	 – olho de gato (tachão);

VI	 – aviso contendo inscrição: “Pare, Trem”;

 VII – sonorizador;

VIII	 – postes com placas e sinais luminosos;

IX	 – cancelas automáticas nos cruzamentos de ruas 
com a linha férrea; 

X – placas indicativas de velocidade máxima de 40 
km/h; e

XI – braço aéreo com placas e sinais luminosos em 
ambos os sentidos (cancelas).

Art. 3º O não cumprimento dos prazos e condições 
previstos nesta Lei sujeitará o infrator à penalidade de 
multa diária no valor de 100 (cem) UFESP até a solução 
da desconformidade e outras sanções que poderão ser 
regulamentadas por instrumento administrativo expedido 
pelo Poder Executivo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 16 de setembro de 2021

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 

Responsável pelos Atos Oficiais do Município de Valentim 
Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a 
presente lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na 
data de 16 de setembro de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais


	PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL
	Leis

		2021-09-16T11:47:50-0300
	Valentim Gentil
	Publicação Oficial do Município




